
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA FACENF/UFJF Nº 64, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 ​

  

Designa grupo de trabalho para avaliação
da Faculdade de Enfermagem da
Universidade Federal de Juiz de
Fora quanto espaço das diversidades.

 

A DIRETORA DA FACULDADE DE ENFERMAGEM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SEI nº 328, de 9 de março de 2022 da
Reitoria da UFJF,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.901353/2025-57,

 

R E S O L V E :

 

Art. 1º   Designar grupo de trabalho para avaliação da Faculdade de Enfermagem da
Universidade Federal de Juiz de Fora  quanto espaço das diversidades, composto  pelos seguintes
membros:

 

Professora Ana Paula Riberto Lopes (Representante do Departamento de Enfermagem
Básica - EBA)

Professora Andyara do Carmo Pinto Coelho Paiva (Representante do Departamento de
Enfermagem Aplicada - EAP)

Professora Suellen Cristina Dias Emídio (Representante do Departamento de Enfermagem
Materno-Infantil e Saúde Pública - EMP)

TAE Ivete Rosa de Souza (Representante dos técnicos administrativos em educação - TAE)

1 (um) representante discente da graduação

1 (um) representante discente da pós-graduação

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bolem Interno do SEI-
UFJF.

 

ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA COELHO

DIRETORA DA FACULDADE DE ENFERMAGEM

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
17/02/2025
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Documento assinado eletronicamente por Angelica da Conceicao Oliveira Coelho, Diretor(a), em
17/02/2025, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2249987 e o código CRC
0265FCF1.

Referência: Processo nº 23071.901353/2025-57 SEI nº 2249987
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

